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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 021112022

Florianópolis, 8 de junho de 2022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO VOLNEI WEBER

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0372.4t2021,

que "Denomina Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro, a Escola de

Educação Básica de Timbe do Sul/SC", para seu conhecimento.

Respeitosamente

ztl D'74á-''zn "o7t*
Marlise Furtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente

Recebido effiü-tM.t&e.
Gab, Deputado VolneiWeber

Palácio Barríga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 322'1 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Ofício GPS/DL/ 018812022

Florianópolis, I de junho de 2022
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0372.4t2021,

que "Denomina Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro, a Escola de

Educação Básica de Timbe do Sul/SC", a fim de que seja providenciado o documento

solicitado.

cr mente,

De ALBA

Primeiro Secretário

Excelentíssimo Senhor

JULIANO BATALHA CHIODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc. sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 81 3/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 4 de julho de 2022.

Senhor Presidente,

De ordem do SecretárioChefe da Casa Civil designado e em atenção ao Ofício
no GPS/DU018812022, encaminho o Parecer no 95012022/PGE/NUAJ/SED/SC, da Secretaria de
Estado da Educação (SED), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0372.412021,
que "Denomina Escola de Educação Básica Angelo Vanio Moro, a Escola de Educação Básica de
Timbé do Sul/SC".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Gatarina
Nesta

'Pdt riâ n.031í202Í - DOE 2t,558
O,.l.Oaçlo do ffip€{ânda

OF 8í 3_PL0372.,1_21_SED_m
acc 102{Ét2022,

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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w ESTADO DE SAI\TA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino

OÍício n" 791212022 Florianópolis, 22 de junhe de 2022

Seúora Coordenadora,

Cumprimentando-a, solicitamos que seja encaminhado a esta diretoria o ato de criação
da EEB Timbé do Sul e se há concordância da comunidade em realizar a hoca de
denominação para EEB Angelo Vanio Moro, conforme segue no Projeto de Lei enviado pelo
Deputado Volnei Weber, anexo ao processo.

Salientamos que o pÍazo de resposta é exíguo, devendo retornar a esta Diretoria até o
dia23/06/2022.

Atenciosamente

Letícia Vieira

Diretora

)
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Código para verificação: T51H24FC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.l urÍcn UE|RA (cpF: 079.XXX.439-)ü) em 22t06t2022às 1 5: 1 7:40
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1310312020 - í2:43:08 e vátido até 13t0312120 - 12:43208.
(Assinatura do sistema)

" -)ara 
verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

docu mento/U0N D)kEwM DY4XzAwM DEwMjQ2)QEwMj
https ://portal.sg pe. sea. sc. gov. br/portal-exte rno/conferencia-
UwXzlwMjJfVDUxSDlORkM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00010246t2022 e o código T5íH24FC
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Escor-A DE EDUcAçÃo sÁsrca
rrueÉ DO SUL----

GNPJ 76277367 t000í -í 9 cOD 764000782120
Rua Paulo Francisco,2SO - Centro
FONE (0*48) 3629.022 ,
88940-000 - TttuBE DO SUL - SC

documentos no FNDE, INEP e outros

6&tp' Dl";o&rÃ,(''
qü*b,

JUSTIFICATIVA

. O nome da nosôa Escola a acompanha desde o ano de 1988, inicialmente a escola

era chamada de Grupo Escolar Taciano Baneto e foi transformada em Colégio Estadual

Timbe do Sul pelo parecer n9 048/88 de 18.02.88, sendo gue no ano de 2000 de acordo com

a determinação da LDB, passou a ser chamada Escola de Educação Básica Timbé do Sul.

A Escsla de Educação Básica Timbé do Sul informa que, no mornento, não é favorável

a alteração de seu nome em virtude de estar em pleno andamento do ano letivo e tambêm

sempre que é necessário fazer alguma mudança consultamos a comunidade escolar, somos

uma escola democrática, ouvimos nossos alunos, ouvimos nossos pais e também o corpo

docente. A alteração do nome de nossa escola não está partindo da comunidade escolar. É

importante ressaltar que não temos nada contra ao nome sugerido homenageando o senhor

Ângelo Vânio Moro pelo qual toda a comunidade escolar tem enorme gratidão, respeito e

apreço pelo trabalho como professor da antiga sede escolar.

Ë.válido salientar ainda que uma alteração no nome de nossa instituição de ensino

implica em muitos transtornos para a escola, pois é necessário solicitar mudança de

órgão do qual recebemos verbas.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
CooRDENADORTA REGTONAL DE EDUCAçÃO DE AMRANGUÁ

Ofício no 14312022 Araranguá,23 dejunho de 2022

Prezados(as),

lnformamos que somos favoráveis à solicitação da comunidade Escolar da EEB

Timbé do Sul para que neste momento não seja mudado o nome da Unidade, conforme

j ustificativa apresentada.

Atenciosamente,

Rosane Gastelan
Coordenadora Regional de Educação Araranguá
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ESIADO DE SAÌ\ÏA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino

TNFORMAÇÃO n" 3860 /2022 FlorianópoIis, 24 de junho de 2022.

REFERÊNCIA: Processo SCC 00010246/2022, que
encaminha Oficio n' 700/CC-DIAL-GEMAT, que solicita o
exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no
0372.41202, que'oDenomina Escola de Educação Básica Angelo
Vanio Moro, a Escola de Educagão Básica de Timbé do
SuVSC", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Senhor Secretário

Em atendimento ao OÍício n' 700iCC-DIAL-GEMAT, que solicita o exaÍne e a emissão de
parecer a respeito do Projeto de Lei n" 0372.41202, que "Denomina Escola de Educação Básica Angelo
Vanio Moro, a Escola de Educação Básica de Timbé do SuVSC", oriundo da Comissão de Constituição
e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa CataÁna(ALESC), informamos que a referida
escola já possui denominação oficial conforme consta no documento anexo ao processo, e a
justificativa da escola e da Coordenadoria Regional de Educação sobre a negativa de mudança de
denominação.

Em face do exposto, solicitamos ao Secretfuio de Estado da Educação que encÍtminhe Ofício
) ao Seúor Rafael Rebelo da Silva, Gerente de Mensagens e Atos Legislativos, Florianópolis/SC, para

conhecimento sobre o pleito.

À sua consideração

Leticia Vieira
Diretora de Ensino

SED/DIEN

Paficia de Simas Pinheiro
SED/DIEN
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Ofício/Gab s no 07 2812022 Florianópolis,27 de junho de 2022

Referência: Processo SCC 1 024612022

Prezado Senhor,

Em atendimento ao Ofício no 700/CC-DIAL-GEMAT, que solicita o exame e a
emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0372.41202, que "Denomina Escola de
Educação Básica Angelo Vanio Moro, a Escola de Educação Básica de Timbé do Sul/SC",
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina (ALESC), informamos que a referida escola já possui denominação oficial,
conforme consta no documento anexo ao Processo. Ainda seguem, também anexas, as
justificativas da escola e da Coordenadoria Regional de Educação sobre a negativa de
mudança da denominação.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Vitor Fungaro Balthazar
Secretário de Estado da Educação

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos,
Florianópolis - SC

TPS/Redação/GABS
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PARECE R NO 950/2022IPGE/N UAJ/SED/SC Lages, data da assinatura digital

Referência: SCC 0001 02461 2022

Assunto: Diligência em Projeto de Lei.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civilde Santa Catarina (SCC)

lnteressado(a): Secretaria de Estado da Casa Civilde Santa catarina (scc)

EMENTA: Direito Administrativo. Resposta a diligência da
Assembfeia Legislativa. Decreto Estadual no 2.382, de 2014.
lnstrução Normativa no 001/SCC-D|AL, de 2014.

RELATÓRlo

Trata-se do Ofício no 700/CC-DIAL-GEMAT, que solicitou o exame e a emissão
de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0372.212021, que "Denomina Escola de
Educação Básica Angelo Vanio Moro, a Escola de Educação Básica de Timbé do
Sul/SC", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Ensino (DIEN) apresentou manífestação por meio da lnformação
no 3860/2022, posta à p. 0019 dos autos.

Ato contínuo os autos vieram a esta Consultoria Jurídica

É o essenciat relato.

FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos. lsto porque, incumbe
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu
acatamento fica a critério do gestor.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
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Os autos foram encaminhados para análise desta Consultoria Jurídica por força
do art. 19, S 10, ll, do Decreto Estadual no 2.382, de 28 de agosto de 2014 (alterado pelo
Decreto no 1 .317 , de 29 de setembro de 2017), o qual dispõe:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às
Secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras
Secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fomecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer
eventuais dúvidas suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico. fundamentado e
conclusivo. elaborado pela consultoria iurídica ou pela unidade de
assessoramento iurÍdico. e referendado pelo titular da Secretaria de
Estado ou pelo diriqente da fundacão. autarquia. empresa pública
ou sociedade de economia mista consultada: e

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo
lV-A deste Decreto. (grifos acrescidos)

Resta evidente, portanto, que compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração
de parecer analítico, fundamentado e conclusivo acerca dos termos propostos no projeto
de lei, conforme previsto no art. 19, S 1o, ll, do Decreto referido.

Contudo, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art.
50, inciso X, do Decreto Estadual no 724, de 18 de outubro de 2007, enquanto órgão
central do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação se restringe
ao mérito da proposição.

Nesse diapasão, esta Consultoria Jurídica, em atenção ao Ofício no 700/CC-
DIAL-GEMAT, solicitou à Diretoria afeta à matéria que se manifestrasse acerca do mérito
do projeto de lei apresentado, o que restou materializado na Informação no 386012022,
nos termos que seguem:

Diretoria de Ensino:

[...] informamos que a referida escola já possui denominação oficial
conforme constam o documento anexo ao processo, e a justificativa da
escola e da Coordenadoria Regional de Educação sobre a negativa de
mudança de denominação.

Constam nos autos: Justificativa apresentada pela Escola de Educação Básica
Timbé do Sul (p. 13), com os documentos comprobatórios (p. 14-17'), e manifestação da
Coordenadoria Regional de Educação de Araranguá (p. 18).

lsso posto, a Diretoria de Ensino apresentou manifestação contrária ao
prosseguimento do Projeto de Lei no 0372.412021, conforme acima destacado.
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COttCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de
Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a
manifestação do setor técnico desta secretaria de Estado da Educação.

É o parecer.

JULIA ESTEVES GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assi nado eletronicamente)

DESPAGHO

Acolho a informação técnica de p. 0013 à 0019, a qual apresenta
manifestação contrária à aprovação do Projeto de Lei no 0372.412021, bem como os
termos do PARECER No 950|2O22IPGE/NUAJ/SED/SC, determinando, o
encaminhamento dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do
Estado de Santa Catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administragão é
de, quando consultiado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurÍdica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurkilco
razoável, construÍdo sm fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (IRF1, Re OCIOSZOS-
ss.2012.4.01.0000 / AM - 0u0gt201g - DESEMBARGADoRA FEDEML MoNtcA stFuerureSy

Página 3 de 3 www.ooe.sc.oov.br
Rua Antônio Luz, no 111 - Centro - Florianópolis/SG - (48) 3664.0225 - coiur@sed.sc.oov.br



ì|

sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 7858YHPD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.l 'JULIA ESTEVES GUIMARAES" em 2910612022 às 18:St:5i
Emitido por: "SGP-o', emitido em2511012021- 16:10:50 eválido até2511012121 - 16:í0:50.
(Assinatura do sistema)

I 'VITOR FUNGARO BALTHAZAR" em 3010612022 às 18:32:43
Emitido por: "SGP-o", emitido emO3l02l2022 - 15:í5:43 e válido até03t0212122- 15:í5:43.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https ://portal. sg pe. sea.sc. gov. br/portal-extemo/conferencia-
docu mento/U0N D)QEwM DY4XzAwM DEwMiQ2)OEwM iUw)(z lwMjJfNzglOFllUEQ= ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCG 000í024612022 e o código ZSSBYHPD
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



COM. DË CONSI-I"fiJIÇAO

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL.10372.412021 para o Senhor Deputado Milton Hobus,
para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em7 de julho de 2022

Wffi

íf

PÂLACIO BARRIGA,VERDË

Rua Doutor Jorge Luz Fonte$, 31ü | Centro

88020-90{l I Florianópotis I SC

(48) 3221-250ü

wv*w. alesc.sc. gov. br


